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inconstitucional a leitura feita pela decisão recorrida, segundo a qual 
se não verifica, face ao teor literal das normas pertinentes, a referida 
extensão. É que uma coisa é a conceção que se possa ter quanto à mais 
acertada solução legislativa a adotar sobre determinada matéria; e outra, 
bem diversa, o juízo de inconstitucionalidade que sobre essa solução 
legislativa eventualmente recaia. Como é evidente, ao Tribunal cabe 
apenas formular este último. E é esse juízo de inconstitucionalidade, 
o único que ao Tribunal cabe, que, pelas razões já expostas, se não 
apresenta, no caso, fundamentado.

Por outro lado, não colhe a invocação, feita pela recorrente, de que, 
a ser assim, haveria violação do princípio da igualdade, consagrado 
no artigo 13.º da CRP, por ser diverso o regime previsto para as ações 
oficiosas e não oficiosas [de investigação da paternidade e da materni-
dade]. Como o Tribunal sempre tem dito em jurisprudência constante, 
sintetizada no Acórdão n.º 232/2003, à luz do princípio geral da igual-
dade, constante do n.º 1 do artigo 13.º da CRP, só são censuráveis as 
diferenças de regimes estabelecidas pelo legislador ordinário que não 
apresentem, para a medida da diferença, uma justificação razoável e 
intersubjetivamente percetível. Ora, como a própria recorrente reco-
nhece nas suas alegações, existe uma justificação inteligível para que 
o regime do artigo 1813.º do Código Civil valha apenas para as ações 
oficiosas de investigação da paternidade: “[a]s menores garantias de 
apuramento da verdade que oferece a ação instaurada pelo Ministério 
Público (entidade oficial representada por agentes que nem sempre 
conhecem suficientemente a teia de relações existentes no meio social 
e familiar em que o nascimento ocorreu e a ação se desenrola) em face 
da ação proposta pelas pessoas que normalmente gozam da legitimidade 
para propô -la ou prosseguir com ela …). [Apud ponto I das alegações]. 
Pode discordar -se da valoração que e legislador fez deste fundamento, 
ao erguê -lo em medida da diferença entre o regime das ações oficiosas 
e não oficiosas; mas o que se não pode, como já vimos, é confundir a 
opinião de discordância com o juízo de inconstitucionalidade.

8 — Resta, por último, analisar o argumento final alegado pela re-
corrente em favor da tese da inconstitucionalidade.

De acordo com este argumento, o facto de a declaração de inconsti-
tucionalidade com força obrigatória geral do prazo de dois anos para a 
interposição da ação de investigação da paternidade, contida no Acórdão 
n.º 23/2006, ter incidido sobre direito ordinário anterior à entrada em 
vigor da Constituição é uma razão acrescida para que a censura de in-
constitucionalidade prevaleça sobre o princípio do caso julgado.

Não há dúvida que pode ser qualificada como superveniente a incons-
titucionalidade declarada pelo Tribunal no seu Acórdão n.º 23/2006. 
A redação constante do n.º 1 do artigo 1817.º do Código Civil, que 
então se julgou, com força erga omnes, ser contrária à Constituição, 
constava da versão primitiva do Código, datada de 1966. Nessa altura 
era outra a ordem constitucional portuguesa; os princípios próprios 
do novo ordenamento, iniciado em 76 (e, desde logo, o princípio da 
aplicabilidade imediata dos direitos, liberdades e garantias), à luz do 
quais foi declarada, em 2006, a inconstitucionalidade do prazo de ca-
ducidade para a interposição das ações de investigação da paternidade, 
não eram pois vigentes no momento em que aquele prazo fora decidido 
pelo legislador ordinário. Mas a verdade é que o facto em nada altera 
os termos em que deve ser julgada a norma sub judicio, e isto por duas 
razões fundamentais.

Antes do mais, porque a ponderação que é feita, na Constituição, entre 
censura de inconstitucionalidade e intangibilidade de caso julgado vale, 
como já vimos — e com ressalva da exceção expressamente prevista na 
parte final do n.º 3 do artigo 282.º — para a inconstitucionalidade em 
geral, sem aceção dos parâmetros constitucionais que, em cada caso, 
tenham sido violados. Como a Constituição não procedeu aqui a nenhuma 
“graduação de inconstitucionalidades”, fixando a gravidade dos efeitos 
das declarações com força obrigatória geral em função da “gravidade” 
dos princípios ou valores que, em cada caso, tenham sido violados, 
também não pode o intérprete proceder a essa graduação. Assim sendo, 
nenhuma razão há para que se considere que a inconstitucionalidade 
superveniente merece tratamento mais gravoso do que aquele que por 
princípio é reservado à inconstitucionalidade originária.

A esta razão acresce uma outra. O juízo de inconstitucionalidade que 
recaia sobre normas de direito ordinário emanadas antes da entrada em 
vigor da Constituição só difere, quanto ao seu âmbito, do juízo comum 
(referente às normas emanadas já durante a vigência da CRP) na exata 
medida em que se restringe apenas à inconstitucionalidade dita mate-
rial. Como o Tribunal sempre tem dito (veja -se, a título de exemplo, o 
Acórdão n.º 398/2008), quanto aos critérios de aplicação, no tempo, das 
normas constitucionais relativas à forma, procedimentos e competências 
dos atos estaduais, vale o princípio tempus regit actus. É pois neste 
sentido — e não naquele que o recorrente pretende eleger, para fundar 
a sua tese segundo a qual o caráter superveniente da inconstitucionali-
dade deveria fundar um regime de efeitos especialmente gravoso das 
declarações com força obrigatória geral — que deve ser lido o disposto, 
hoje, no n.º 2 do artigo 290.º da CRP.

III — Decisão
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal decide:
a) Não julgar inconstitucional a norma constante da alínea i) do n.º 1 

do artigo 494.º do Código de Processo Civil, quando interpretada no 
sentido segundo o qual a exceção dilatória do caso julgado abrange, 
também, as ações não oficiosas de investigação da paternidade; e, con-
sequentemente,

b) Negar provimento ao recurso, confirmando -se a decisão recorrida 
quanto ao juízo sobre a questão de constitucionalidade.

Custas pela recorrente, fixadas em 25 (vinte e cinco) unidades de 
conta da taxa de justiça.

Lisboa, 6 de março de 2012. — Maria Lúcia Amaral — Carlos Fer-
nandes Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Vítor Gomes — Gil 
Galvão.

205946919 

 Acórdão n.º 109/2012

Processo n.º 730/2011
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:
1 — Miguel Fernando Veríssimo Santos Silva, recorrente nos pre-

sentes autos em que é recorrido o Ministério Público, foi condenado 
na pena de 7 meses de prisão pela prática de um crime de condução de 
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, 
n.º 1, do Código Penal (CP), tendo a execução da pena sido suspensa 
pelo período de um ano. A suspensão foi condicionada, nos termos do 
artigo 52.º, n.º 1, alínea b), do mesmo Código, ao cumprimento do Pro-
grama “Stop — Responsabilidade e Segurança”, à frequência de cursos, 
à comparência a entrevistas com técnicos da DGRS e à realização de 
consulta de alcoologia e eventual submissão a tratamento. Foi ainda 
condenado em pena acessória de proibição de conduzir qualquer veículo 
motorizado pelo período de 18 meses.

Em 20 de setembro de 2010, o arguido foi notificado, por via postal 
simples com prova de depósito, da designação de data para a respetiva 
audição nos termos do artigo 495.º, n.º 2 do Código de Processo Penal 
(CPP). Em 11 de outubro de 2010, requereu adiamento daquela audiência, 
invocando deslocação, por motivos familiares e profissionais, ao Brasil. 
Esse pedido foi indeferido por despacho de 14 de outubro de 2010.

Em 13 de dezembro de 2010 foi proferida decisão de revogação da 
suspensão da execução da pena de prisão.

Em 1 de março de 2011, o recorrente arguiu nulidade insanável, com 
fundamento no artigo 119.º, alínea c), do CPP, pelo facto de a audiência 
ter sido realizada sem a sua presença, requerendo a anulação do despacho 
que determinou a revogação da suspensão da execução e a consequente 
reabertura da audiência. Por despacho de 11 de março de 2011, o Tribunal 
de Pequena Instância Criminal de Lisboa indeferiu o requerido

Notificado deste despacho, o arguido interpôs recurso para o Tribu-
nal da Relação de Lisboa, sustentando a invalidade da notificação por 
via postal simples da decisão de revogação da pena de prisão e a não 
aplicabilidade do acórdão de fixação de jurisprudência n.º 6/2010 pelo 
facto de ter previamente comunicado e justificado a ausência.

Por acórdão de 9 de junho de 2011, a Relação negou provimento ao 
recurso, com os seguintes fundamentos:

“[...]
Diremos desde já, ser manifesta a improcedência do recurso, desde 

logo porque não podia o recorrente vir invocar uma nulidade de um 
despacho que já transitou.

Na verdade, o despacho que revogou a suspensão da execução e 
determinou o cumprimento da correspondente pena de efetiva, foi 
notificado à defensora do arguido, e ao próprio arguido por via postal 
simples, depositada, conforme fls. 252, em 15 -12 -2010, na caixa do 
correio do domicílio fornecido pelo arguido no Termo de Identidade 
e Residência que prestou nestes autos e transitou em julgado no dia 
24 -01 -2011.

E, tal notificação, ao contrário do que pretende o recorrente, é 
considerada válida e regular, uma vez que cumpre rigorosamente o 
entendimento assente pelo Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça 
n.º 6/2010, de 15 de abril de 2010, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 99, de 21.05.2010, que tem plena aplicação nos presentes 
autos já que não está ilidida a presunção de notificação prevista no n.º 3 
do artigo 113.º do C. P. P., pelo facto de atempadamente comunicar a 
ausência da sua residência, como defende o recorrente.

Na verdade, em 11 -10 -2010 (carta remetida a 08 -10 -2010) o arguido 
veio informar o Tribunal que iria estar ausente por mais de cinco 
dias, mas não informou qual a sua nova residência ou o lugar onde 
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poderia ser encontrado, nos termos do artigo 196.º, n.º 3, alínea b) 
do C. P. P.

Assim, como bem decidiu o M.mo Juiz a quo no despacho recorrido, 
considera -se notificado nos termos do artigo 113.º, n.º 3 do mesmo 
código, pois «se assim não fosse, estava encontrada a forma de um 
arguido, ainda sujeito a T. I. R., inviabilizar a sua notificação — preci-
samente aquilo que a lei não quis, ao impor ao arguido o fornecimento 
de nova residência ou lugar para ser contactado. Ou seja, a presunção 
só seria afastada se o condenado tivesse vindo comunicar a ausência 
da sua residência e simultaneamente indicado o lugar onde poderia ser 
notificado, e mesmo assim o Tribunal tivesse remetido a notificação 
para a residência originalmente indicada no T. I. R.».

Em consequência, o despacho datado de 14/10/20 10 que não 
considerou motivo justificativo a falta à audição do arguido nos 
termos do artigo 495.º, n.º 2 do CPP, pela sua ausência para o Brasil, 
transitou em julgado.

E, não se verifica a invocada nulidade decorrente do facto de a 
presença do arguido ser obrigatória, conforme estipula o n.º 2 do 
artigo 495.º do CPP, visto que, como vimos, apesar de regularmente 
notificado, o arguido não quis comparecer. Assim sendo, uma vez 
que foi o recorrente que se colocou numa situação que impediu a sua 
audição, tendo -lhe sido dadas todas as oportunidades para o efeito, 
não se verifica a nulidade invocada ou qualquer violação do princípio 
do contraditório e muito menos qualquer inconstitucionalidade, no-
meadamente, por violação dos n.os 1, 5, 6, e 7 do artigo 32.º da CRP, 
das normas constantes dos artigos 113.º, n.º 3 e 196.º, n.º 3 alínea c) 
e d) do CPP, bem como do recurso à aplicação acrítica do acórdão de 
fixação de jurisprudência n.º 6/2010 que assenta numa interpretação 
normativa inconstitucional do artigo 113.º do CPP, por violação do 
artigo 32.º n.os 1, 6 e 10 da CRP, tudo por violação dos princípios 
da proporcionalidade e do respeito pelas mais amplas garantias de 
defesa, designadamente os direitos de audiência, de participação e 
de recurso.

Assim, estando já transitado em julgado o despacho que revogou a 
suspensão da execução da pena de prisão, não pode agora vir o arguido, 
a pretexto do recurso de um despacho muito posterior que indeferiu 
a arguição da alegada nulidade insanável prevista no artigo 119.º, 
alínea c) do CPP, invocar uma nulidade que, no seu entender, ficou a 
montante daquele trânsito.

Por ultimo e ainda para demonstrar que não houve qualquer atro-
pelo aos direitos da defesa por parte do tribunal, deverá referir -se, 
como salienta a decisão recorrida, que no presente caso a revogação 
nem sequer ocorreu por força da alínea a) do n.º 1 do artigo 56.º do 
Código Penal, mas sim da alínea b) do mesmo número, pelo que os 
factos que, concomitantemente com os demais (pois não operam au-
tomaticamente), levaram à revogação da suspensão, foram os crimes 
cometidos durante o período da suspensão, e não o incumprimento 
de outras condições da suspensão.”

2 — Deste acórdão foi interposto o presente recurso, ao abrigo do 
artigo 70.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro (Lei do 
Tribunal Constitucional — LTC), para apreciação das questões de consti-
tucionalidade assim identificadas no requerimento de fls. 103 e seguintes: 
(i) a questão integrada pelas normas constantes dos artigos 113.º, n.º 3 
e 196.º, n.º 3, alíneas c) e d), do CPP, quando “interpretados no sentido 
de se considerar regulamente notificado o arguido, por via postal simples, 
da decisão de revogação da decisão de suspensão de execução da pena a 
que foi condenado, quando haja sido depositada carta com notificação na 
caixa postal da morada dada aquando da prestação de termo de identidade 
e residência, apesar de este ter comunicado ao processo expressa, formal 
e previamente a sua ausência e a data do seu regresso”, por violação 
do artigo 32.º, n.os 1, 5, 6 e 7, da Constituição; (ii) a questão relativa à 
interpretação do artigo 113.º do CPP realizada pelo acórdão de fixação 
de jurisprudência n.º 6/2010, do Supremo Tribunal de Justiça, de 15 de 
abril de 2010, “no sentido de o mesmo ser aplicável a quem não tenha o 
estatuto de arguido, mas apenas de condenado e, bem assim, aos casos 
em que este se tenha ausentado justificadamente da sua residência e 
comunicado previamente essa ausência”, por violação do artigo 32.º, 
n.os 1, 6 e 10, da Constituição.

3 — Notificado para o efeito, o recorrente veio apresentar alegações, 
tendo concluído do seguinte modo:

“1 — As normas constantes dos artigos 113.º, n.º 3 e 196.º, n.º 3, 
alíneas c) e d), ambos do Código de Processo Penal são a base para 
a validação da notificação do recorrente por via postal simples da 
decisão que revogou a suspensão de execução da pena a que fora 
condenado.

2 — O acórdão de uniformização de jurisprudência n.º 6/2010, 
de 15ABR10, foi indevidamente aplicado a quem — como o recor-
rente — apenas tem estatuto de condenado e, bem assim, aos casos 

em que este se tenha ausentado justificadamente da sua residência e 
comunicado previamente essa ausência.

3 — A revogação da suspensão implica alterações ao conteúdo 
decisório da sentença condenatória, tendo, como consequência, a 
privação da liberdade do condenado. Deste modo, a revogação da 
suspensão deve ser sempre precedida de audição do condenado.

4 — A revogação da suspensão importa uma modificação da sen-
tença e será mais conforme com as garantias de defesa constitucional-
mente asseguradas ao condenado o entendimento de que, impondo -se 
a notificação da audiência prevista no artigo 495.º do CPP e da decisão 
revogatória da suspensão ao condenado, e tendo aquele comunicado 
a ausência da sua residência, não poderá o mesmo considerar -se 
regularmente notificado.

5 — As garantias de defesa de um indivíduo só serão plenamente 
adquiridas se ao mesmo for dado um cabal conhecimento da decisão 
condenatória que a seu respeito foi tomada.

6 — A comunicação da ausência do condenado da sua residência 
é suficiente para se considerar que a comunicação não teve lugar, 
ficando, assim, objetivamente postergados os seus direitos de defesa.

7 — Em nome das garantias de defesa constitucionalmente con-
sagradas no artigo 32.º, deverão ser interpretadas as normas ora em 
apreciação no sentido de apenas se considerar válida a notificação 
do condenado caso o mesmo nada tivesse dito sobre a sua ausência.

8 — O termo de identidade e residência extingue -se com o trânsito 
em julgado da sentença condenatória, o que significa que a partir 
desse trânsito deixou o condenado de estar juridicamente sujeito às 
obrigações decorrentes da aplicação dessa medida de coação.

9 — A insubsistência da obrigação jurídica de manutenção da re-
sidência declarada e da comunicação imediata da sua alteração toma 
intolerável que se continue a ficcionar o mero depósito da carta postal 
simples como facto integrador da validação da notificação.

10 — A notificação do recorrente por via postal simples ao ter sido 
validada, interpretou -se o n.º 3 do artigo 113.º do CPP num sentido 
estigmatizante dos direitos de defesa do arguido tal como consagrados 
no artigo 32.º da CRP.

11 — Deve ser proferido um juízo de inconstitucionalidade, por 
violação dos n.os 1, 5, 6, e 7 do artigo 32.º da CRP, das normas constan-
tes dos artigos 113.º, n.º 3 e 196.º, n.º 3 alínea c) e d) do CPP, quando 
interpretadas no sentido de se considerar regularmente notificado o 
arguido quando haja sido depositada carta com notificação na caixa 
postal da morada dada aquando da prestação de TIR, apesar de o 
arguido ter comunicado expressa e formalmente a sua ausência e o 
seu regresso, num momento processual que as obrigações decorrentes 
do TIR cessaram.

12 — Quando interpretado no sentido de ser aplicável aos casos 
em que o arguido manifesta por escrito a ausência temporária da 
sua residência, o acórdão de fixação de jurisprudência n.º 6/2010, 
assenta numa interpretação normativa inconstitucional do artigo 113.º 
do CPP (por violação do artigo 32.º n.os 1, 6 e 10 da CRP), já que 
pressupõe o (inexistente) estatuto de arguido (com os extintos efeitos 
do artigo 196.º do CPP) num sujeito que tem apenas o estatuto de 
condenado.

Face ao exposto, deverão ser julgadas inconstitucionais, por vio-
lação dos n.os 1, 5, 6, e 7 do artigo 32.º da CRP, as normas constantes 
dos artigos 113.º, n.º 3 e 196.º, n.º 3 alínea e) e d) do CPP, quando 
interpretadas no sentido de que ao condenado são aplicáveis os deveres 
decorrentes do TIR e no sentido de considerar válida a notificação 
por via postal simples quando o condenado comunique a ausência 
da sua residência.

Deverá ser igualmente reconhecido que, com os contornos fác-
ticos do presente caso, o recurso à aplicação do acórdão de fixação 
de jurisprudência n.º 6/2010 assenta numa interpretação normativa 
inconstitucional do artigo 113.º do CPP, por violação do artigo 32.º 
n.os 1, 6 e 10 da CRP, determinando -se a reformulação da decisão 
recorrida em conformidade com os precedentes juízos de inconstitu-
cionalidade, fazendo -se, assim, JUSTIÇA.”

O Ministério Público contra -alegou, concluindo nos seguintes termos:
“1.º Segundo o artigo 214.º, n.º 1, alínea b) do Código de Processo 

Penal, as medidas de coacção extinguem -se com o trânsito em julgado 
da sentença condenatória.

2.º A interpretação segundo a qual, com a condenação de um arguido 
em pena suspensa na sua execução essa extinção apenas abrange as 
medidas restritivas da liberdade e já as não de mera comunicação, 
como as de alteração de residência ou ausência por período prolon-
gado, não é inconstitucional.

3.º Assim, continuando arguido — naturalmente apenas durante 
o período de suspeição — sujeito àqueles deveres de comunicação, 
a notificação àquele da decisão revogatória da suspensão, pode ser 
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realizada por via postal simples, com nota de depósito, para o endereço 
indicado no termo de identidade e residência.

4.º Considerar válida tal notificação e contando -se o prazo para 
interpor recurso nos termos do artigo 113.º, n.º 3, do CPP, não se 
mostra, sem mais, violador das garantias de defesa do arguido.

5.º Apesar de previamente ser comunicada, pelo arguido, a ausên-
cia da residência, não se identificando com o mínimo de rigor qual 
o período abrangido por essa ausência, nem se fazendo qualquer 
prova quanto à data de regresso, não viola o artigo 32.º, n.º 1, da 
Constituição, entender -se que a presunção de notificação constante 
daquele n.º 3 do artigo 113.º, não é ilidida.

6.º Termos em que deverá negar -se provimento ao recurso.”

Cumpre decidir.
4 — Importa começar pela delimitação do objeto do recurso.
4.1 — Desempenhando a fiscalização concreta da constitucionalidade 

uma função instrumental relativamente à causa de que o recurso emerge 
(i.e., devendo respeitar e ser idónea para influenciar a decisão de uma 
questão apreciada pela concreta decisão recorrida), apenas devem ser 
apreciadas normas que integram à ratio decidendi da decisão de que é 
interposto o recurso. Tratando -se de recurso ao abrigo da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 70.º da LTC, exige -se, ainda, que o interessado tenha 
suscitado, em termos processualmente adequados, perante o tribunal que 
proferiu a decisão recorrida, a questão de inconstitucionalidade da norma 
cuja apreciação pretende (cf. artigo 72.º, n.º 2, do mesmo diploma).

E convém também relembrar que ao Tribunal Constitucional apenas 
compete apreciar a constitucionalidade das normas de direito ordinário 
com o sentido que a decisão judicial recorrida lhes tenha sido atribuído, 
independentemente da sua maior ou menor sustentabilidade no plano da 
hermenêutica infraconstitucional. Além disso, a valoração dos factos é 
matéria de competência exclusiva dos tribunais da causa, os mesmos 
relevando, para a apreciação dos problemas de constitucionalidade, tal 
como foram qualificados e valorados pela decisão recorrida e, apenas, 
nessa estrita medida em que permitem precisar o sentido ou a concreta 
dimensão normativa relevante.

4.2 — O recorrente identifica duas questões de constitucionalidade, 
sendo que uma delas se desdobra em duas dimensões distintas.

Em primeiro lugar, surge a questão, extraída da interpretação conjunta 
dos artigos 113.º, n.º 3 e 196.º, n.º 3, alíneas c) e d) do CPP, relativa à 
validade da notificação, por via postal simples, por depósito na caixa 
postal correspondente à morada fornecida aquando da prestação de 
termo de identidade e residência, da decisão que revogou a suspensão 
de execução da pena de prisão. Em segundo lugar, o recorrente contesta 
a aplicação da jurisprudência fixada pelo acórdão de uniformização de 
jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça n.º 6/2010, numa dupla 
dimensão: por um lado, enquanto a mesma é aplicável a quem não tenha 
o estatuto de arguido, mas, apenas, de condenado e, por outro, aos casos 
em que este se tenha ausentado justificadamente da sua residência e 
comunicado previamente essa ausência.

O acórdão do Tribunal da Relação, confirmando na sua essência o 
despacho do tribunal de 1.ª instância que recaiu sobre a arguição de 
nulidades processuais do respetivo incidente, julgou transitada a decisão 
de revogação da suspensão de execução da pena de prisão, pelo que não 
havia lugar à apreciação das nulidades invocadas pelo recorrente. Isto 
porque entendeu, em aplicação da jurisprudência fixada no acórdão do 
Supremo Tribunal de Justiça n.º 6/2010 (Diário da República, 1.ª série, 
de 21 de maio de 2010), que a notificação do despacho revogatório da 
suspensão ao arguido, por via postal simples, com depósito na morada 
fornecida aquando da prestação de termo de identidade e residência, a 
par da notificação à defensora nomeada, é suficiente para desencadear o 
prazo dos meios de reação contra o despacho revogatório e porque não 
considerou ilidida a presunção de notificação prevista no artigo 113.º, 
n.º 3 do CPP pelo facto de o arguido ter comunicado a ausência da sua 
residência nas circunstâncias em que se ausentou.

Assim, o desdobramento da questão de constitucionalidade a que o 
recorrente procede é artificial. A ratio decidendi do acórdão da Rela-
ção assenta na validade da notificação da decisão de revogação, a qual 
ocorreu nos termos que o referido acórdão de fixação de jurisprudência 
entendeu decorrer da lei.

Por outro lado, a alusão feita pelo recorrente à dimensão resultante 
da aplicação do citado acórdão de fixação de jurisprudência aos casos 
em que o arguido “se tenha ausentado justificadamente da sua residên-
cia e comunicado previamente essa ausência” é contrária à realidade 
processualmente firmada, pelo que não pode o recorrente pretender 
integrar no objeto do recurso uma alegada ausência justificada. O su-
cedeu foi que, quando notificado do despacho que designou data para 
a audiência, o recorrente comunicou que ia ausentar -se para o Brasil. 
Porém, o juiz de primeira instância entendeu não ter por justificada a 
ausência do arguido à audição prévia à decisão sobre a revogação da 
suspensão e não haver motivo para o seu eventual adiamento, de acordo 
com a fundamentação constante do despacho de fls. 37. Como se lê na 

decisão revogatória de fls. 50, “o arguido faltou injustificadamente” [à 
respetiva audição nos termos do artigo 495.º, n.º 2 do CPP]. E, como 
salientou a Relação, “[...] foi o recorrente que se colocou numa situação 
que impediu a sua audição, tendo -lhe sido dadas todas as oportunidades 
para o efeito [...]” (fls. 98).

Finalmente, importa ter presente que a questão da notificação para a 
audiência prevista no artigo 495.º do CPP está ultrapassada. Na verdade, 
independentemente da via utilizada para a convocatória, o arguido mos-
trou ter dela conhecimento oficial ao requerer o respetivo adiamento 
nos termos em que o fez. Apenas está em debate a constitucionalidade 
das referidas normas enquanto respeitam à notificação da decisão re-
vogatória da suspensão.

4.3 — Consequentemente, expurgando -o do que não corresponde 
à ratio normativa do acórdão recorrido, objeto do presente recurso é a 
norma dos artigos 113.º, n.º 3, e 196.º, n.º 3, alíneas c) e d), do Código 
de Processo Penal, interpretados no sentido de que a notificação do 
despacho revogatório da suspensão ao arguido, por via postal simples, 
com depósito na morada fornecida aquando da prestação de termo de 
identidade e residência, a par da notificação ao defensor nomeado, 
é suficiente para desencadear o prazo dos meios de reação contra o 
despacho revogatório.

5 — É abundante a jurisprudência constitucional proferida em matéria 
de notificações de decisões condenatórias em processo penal, incidindo 
sobre múltiplos aspetos que, com nuances da dimensão interpretativa 
emergente das particularidades do caso, giram em roda das questões 
de saber: quem deve ser o destinatário da notificação, o arguido ou o 
seu defensor; que forma deve revestir a notificação ao arguido, quando 
a mesma se tenha por essencial; a partir de que momento se inicia a 
contagem do prazo dos meios de impugnação.

Especificamente sobre a questão da notificação da decisão revoga-
tória da suspensão da execução da pena, o Tribunal pronunciou -se já 
no Acórdão n.º 422/2005 (publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 22 de setembro de 2005), o qual julgou inconstitucionais as normas 
constantes dos artigos 113.º, n.º 9, 411.º, n.º 1, e 335.º, n.º 5, do CPP, 
conjugadas com o artigo 56.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal (CP), 
quando interpretadas no sentido de que o prazo de interposição de re-
curso, pelo condenado, de decisão que revogou a suspensão da execução 
de pena de prisão se conta da data em que se considera efetivada a sua 
notificação dessa decisão por via postal simples.

Realçou então o Tribunal que, com o trânsito em julgado da sentença 
condenatória, ocorre a extinção do termo de identidade e residência, 
de acordo com o disposto no artigo 214.º, n.º 1, alínea e), do CPP, e, 
consequentemente, se extinguem as obrigações que do mesmo decorrem 
para o arguido, designadamente a de não mudar de residência nem dela 
se ausentar por mais de cinco dias sem comunicar ao tribunal a nova 
morada ou o lugar onde possa ser encontrado. Do facto de a suspensão 
da revogação ter sido acompanhada, in casu, da imposição de regime 
de prova, incumbindo a elaboração do plano individual de readaptação 
social aos serviços de reinserção social, daí decorrendo a necessidade 
de colaboração pessoal do condenado, não resultavam, ainda assim, 
obrigações específicas para o condenado confundíveis com as que im-
pendem sobre um arguido que se encontra sujeito a termo de identidade e 
residência. Assim sendo, encontrando -se extinta esta medida de coação, 
o Tribunal julgou inconstitucional a admissibilidade da notificação 
do condenado por via postal com simples depósito. Os fundamentos 
nucleares deste juízo são os seguintes:

“Na verdade, a insubsistência da obrigação jurídica de manutenção 
da residência declarada e da comunicação imediata da sua alteração 
torna intolerável que se continue a ficcionar que o mero depósito da 
carta postal simples no recetáculo postal da residência mencionada 
em termo juridicamente caduco seja meio idóneo de assegurar, pelo 
menos, a cognoscibilidade do ato notificando, designadamente quando 
esse ato encerra uma alteração in pejus da sentença condenatória e tem 
por efeito direto a privação da liberdade do notificando.”

E, mais adiante,
“Admitir que em situações como a presente, em que foi proferida 

decisão de revogação da suspensão da execução da pena de prisão sem 
prévia audição do condenado, o prazo de interposição de recurso dessa 
decisão se conta a partir da data da notificação, por via postal simples 
(5.º dia posterior à data indicada pelo distribuidor do serviço postal, 
como sendo aquela em que procedeu ao depósito da carta na caixa de 
correio do endereço nela mencionado) efetuada para morada indicada 
em termo de identidade de residência juridicamente insubsistente é 
solução que manifestamente não garante a cognoscibilidade pelo 
interessado de decisão que alterou in pejus a sentença condenatória, 
tendo como efeito direto a sua privação de liberdade para efeitos de 
cumprimento da pena de prisão.”
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Em conclusão, o Tribunal considerou que, face à extinção ope legis 
do termo de identidade e residência com a prolação da decisão conde-
natória, a decisão revogatória de suspensão da pena de prisão deveria 
ser notificada ao defensor e ao condenado. A notificação ao condenado 
deveria revestir as formalidades necessárias de modo a assegurar a cog-
noscibilidade de tal decisão, em ordem à adequada garantia do direito ao 
recurso. E, naquele caso, tal cognoscibilidade não resultou assegurada 
com a notificação por via postal simples com depósito na caixa postal 
correspondente à morada indicada aquando da constituição do termo 
de identidade e residência.

6 — Não pode, porém, transpor -se para o caso esta jurisprudência, 
porque com a evolução dos dados legislativos — ou do que para a 
competência do Tribunal lhe equivale, que é fixação do seu sentido pelo 
tribunal da causa, que em princípio o Tribunal toma “como um dado” 
do problema de constitucionalidade (ressalvada a hipótese excecional 
prevista no n.º 3 do artigo 80.º da LTC) — a questão se apresenta no 
presente processo de outro modo.

Na verdade, um dos passos decisivos da avaliação negativa, no plano 
da conformidade à Constituição, que o Tribunal fez desta forma de 
notificação do tipo de ato em causa foi a ponderação de que a insub-
sistência da obrigação jurídica de manutenção da residência declarada 
e da comunicação imediata da sua alteração tornava intolerável que se 
continuasse a ficcionar que o mero depósito da carta postal simples no 
recetáculo postal da residência mencionada em termo juridicamente 
caduco seja meio idóneo de assegurar, pelo menos, a cognoscibilidade 
do ato notificando.

Ora, tendo em vista a uniformização de jurisprudência divergente 
sobre essa controversa questão das notificações ao arguido no incidente 
de revogação da pena suspensa, o Supremo Tribunal de Justiça, pelo 
acórdão n.º 6/2010, publicado no Diário da República, 1.ª série, de 21 
de maio de 2010, fixou a seguinte orientação:

“I — Nos termos do n.º 9 do artigo 113.º do Código de Processo 
Penal, a decisão de revogação da suspensão da execução da pena de 
prisão deve ser notificada tanto ao defensor como ao condenado. 
II — O condenado em pena de prisão suspensa continua afecto, até 
ao trânsito da revogação da pena substitutiva ou à sua extinção e, 
com ela, à cessação da eventualidade da sua reversão na pena de 
prisão substituída, às obrigações decorrentes da medida de coacção 
de prestação de termo de identidade e residência (nomeadamente, a 
de «as posteriores notificações serão feitas por via postal simples para 
a morada indicada»). III — A notificação ao condenado do despacho 
de revogação da suspensão da pena de prisão pode assumir tanto a 
via de «contacto pessoal» como a «via postal registada, por meio 
de carta ou aviso registados» ou, mesmo, a «via postal simples, por 
meio de carta ou aviso» [artigo 113.º, n.º 1, alíneas a), b), c) e d), do 
Código de Processo Penal].”

O acórdão agora recorrido seguiu, este entendimento. Dele decorre a 
obrigatoriedade de notificação da decisão revogatória tanto ao conde-
nado, como ao respetivo defensor. Mas também que a notificação feita 
ao primeiro pode assumir a forma de notificação pessoal, notificação 
por carta ou aviso registado ou, mesmo, notificação por via postal sim-
ples, com depósito no recetáculo correspondente à morada fornecida 
aquando da aplicação do termo de identidade e residência ou outra que 
posteriormente tenha escolhido e comunicado de modo processualmente 
válido, de acordo com o previsto nas alíneas a), b), c) e d), n.º 1 do 
artigo 113.º do CPP.

Não cabe ao Tribunal Constitucional apreciar o acerto de tal entendi-
mento no plano do direito ordinário, designadamente quanto aos pres-
supostos conceptuais acerca da natureza e fins do termo de identidade 
e residência que lhe presidem ou quanto à consistência ou congruência 
com dados legislativos da construção jurídica que conduziu a essa solu-
ção. Apenas lhe compete — ao menos no âmbito do presente processo e 
considerando a delimitação do objeto do recurso emergente da concreta 
conformação que as circunstâncias do caso lhe emprestam — aferir da 
conformidade da solução à garantia de que o processo penal assegura 
todas as garantias de defesa, incluindo o recurso (artigo 32.º, n.º 1, da 
Constituição).

7 — Portanto, segundo o direito infraconstitucional, tal como os 
tribunais da causa o interpretaram, subsiste para o arguido condenado 
em pena suspensa a obrigação jurídica de manutenção da residência 
declarada e de comunicação da sua alteração em termos de aí poder ser 
encontrado, bem como os efeitos da advertência de que as notificações 
lhe serão feitas por via postal simples para a morada indicada.

Admitida a sua existência como um dado do direito infraconstitucio-
nal — questão que, repete -se, está fora do âmbito do presente recurso 
apreciar — a imposição desse dever ou compromisso por via legislativa 
e as implicações que daí legalmente derivam no capítulo das notificações 
que ao condenado devam ser feitas não se afiguram desproporcionadas. 
O condenado numa pena suspensa (pena de prisão suspensa na sua 

execução ou, noutra preferência terminológica que evidencia o seu ca-
ráter autónomo como pena de substituição, numa pena de suspensão da 
execução da pena de prisão), sabe que a sua relação com o tribunal não 
fica definitivamente encerrada com a sentença condenatória. A suspensão 
da execução da pena de prisão pode ser subordinada ao cumprimento 
de deveres ou regras de conduta (artigos 51.º e 52.º do CP) — como no 
caso ocorreu — e fica sempre ex lege dependente do não cometimento, 
durante o período de suspensão, de crimes que revelem que as finalidades 
que estiveram na base da prognose favorável que ditou a suspensão não 
puderam ser alcançadas (artigo 56.º do CP). Há um juízo necessário de 
verificação da ocorrência ou não ocorrência de motivos que possam 
conduzir à revogação e, portanto, uma necessidade de comunicação 
com o arguido e de determinação do seu paradeiro que ele conhece 
por virtude da sentença condenatória. Os deveres de comunicação do 
lugar onde o condenado possa ser notificado e de permanente atenção 
às comunicações efetuadas por via postal pelo tribunal da condenação 
no âmbito desse processo são um correspetivo da confiança na sua 
ressocialização sem necessidade de cumprimento efetivo da prisão que 
é pressuposto da aplicação de pena suspensa.

E, sobre ser uma medida congruente com as finalidades da punição e 
com a valoração que subjaz à escolha dessa pena, tem custos moderados 
para o indivíduo condenado e uma utilidade evidente para a efetividade 
da justiça penal, satisfazendo as três máximas (ou subprincípios) do 
princípio da proporcionalidade.

Efetivamente, a imposição desses deveres apresenta -se como um 
meio idóneo a garantir que as comunicações que a escolha desse modo 
de punição necessariamente desencadeia entre o condenado e o tribunal 
possam fazer -se pela via menos onerosa em meios materiais e huma-
nos e processualmente mais célere. E não se traduzem em encargo 
desproporcionado, porque não são um meio que possa considerar -se 
demasiado oneroso para quem se colocou em situação de merecer a 
aplicação de uma pena de prisão, mas beneficiou da prognose de que a 
ameaça da execução da pena, acompanhada ou não de deveres ou regras 
de conduta, será suficiente para garantir as finalidades da punição e, por 
esse modo, escapa ao cumprimento da pena de prisão. O condenado em 
pena de prisão cuja execução ficou suspensa sabe que as suas contas 
com a justiça penal não ficam definitivamente acertadas com a sentença 
condenatória e que, em grau variável consoante as regras de conduta 
que lhe forem impostas e a sua conduta no período de suspensão, haverá 
necessidade de posteriores contactos com o tribunal no âmbito desse 
mesmo processo.

Ora, observados os referidos deveres de comunicação por parte do 
condenado, as cautelas que rodeiam a emissão da carta para notificação 
por via postal simples com prova de depósito (n.os 3 e 4 do artigo 113.º 
do CPP) tornam esta forma de notificação um meio adequado, segundo 
a comum experiência, a garantir o conhecimento ou pelo menos a cog-
noscibilidade da convocatória ou do ato comunicado por parte do des-
tinatário. Acresce que o interessado pode sempre ilidir a presunção de 
notificação mostrando que não tomou conhecimento da comunicação por 
motivos alheios ao incumprimento dos deveres em que, nos sobreditos 
termos, ficou constituído.

Efetivamente, as exigências de celeridade processual, que têm igual-
mente dignidade constitucional (artigo 31.º, n.º 2, da CRP) e de um nível 
de efetividade da justiça penal compatível com o princípio do Estado 
de Direito impuseram a opção legislativa pela notificação por via postal 
simples com prova de depósito, com determinadas cautelas.

A propósito da idoneidade desta modalidade de notificação, disse o 
Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 17/2010 (publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2010), o seguinte:

“Ora, a solução normativa da notificação por via postal simples, se 
não é capaz de assegurar, com uma certeza absoluta, que o arguido 
teve conhecimento da data designada para a realização do julgamento, 
oferece garantias suficientes de que o respetivo despacho é colocado 
na área de cognoscibilidade do arguido em termos de ele poder exercer 
os seus direitos de defesa.

Na verdade, não se pode dizer a respeito desta forma de notificação 
que a mesma não é idónea a transmitir o ato notificando ao conheci-
mento do destinatário.

E muito menos se pode dizer que a notificação em questão seja reali-
zada relativamente a arguidos que nem sequer conhecem formalmente 
a pendência de um procedimento criminal contra si — como, aliás, 
sucedeu na maioria dos casos acima referidos que foram submetidos 
ao crivo do TEDH.

Pelo contrário, tenha -se presente que a solução legal da notificação 
por via postal simples pressupõe sempre o prévio contacto pessoal do 
arguido com o processo, consubstanciado, pelo menos, na respetiva 
constituição como arguido e na respetiva sujeição a termo de iden-
tidade e residência.

Por outro lado, o recetáculo postal para o qual é remetida a no-
tificação pelo funcionário judicial e no qual é realizado o depósito 
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pelo distribuidor postal é exclusivamente escolhido e indicado pelo 
próprio arguido.

É certo que não ficam cobertas as situações em que o arguido, 
por qualquer motivo (v. g. por ter mudado de residência, por se ter 
ausentado temporariamente, por desleixo) deixa de aceder ao referido 
recetáculo postal, sem que previamente comunique essa situação ao 
tribunal.

Mas o não conhecimento pelo arguido do ato notificado nestas 
situações é imputável ao próprio arguido, uma vez que, a partir da 
prestação do termo de identidade e residência, passou a recair sobre 
ele o dever de verificar assiduamente a correspondência colocada 
no recetáculo por si indicado e de comunicar ao tribunal qualquer 
situação de impossibilidade de acesso a esse local.

Se o Estado está obrigado a diligenciar pela notificação dos argui-
dos, nesta modalidade, estes também têm de tomar as providências 
adequadas a que se torne efetivo esse conhecimento.

Este é um dever compatível com o seu estatuto de sujeito processual, 
não podendo esta solução ser acusada de estabelecer um ónus exces-
sivo ou desproporcionado que seja imposto aos cidadãos suspeitos 
da prática de crimes, atenta a facilidade do seu cumprimento, perante 
a importância dos fins que visa atingir.

Além disso, faz -se notar que o depósito da carta pelo distribui-
dor postal não gera nenhuma presunção inilidível de notificação em 
caso de erro do distribuidor postal e é rodeada de algumas cautelas 
processuais.”

Estas considerações são transponíveis para a notificação do despacho 
que designa dia para audição do condenado em pena de prisão cuja 
execução ficou suspensa e — o que sobretudo ao caso interessa — do 
despacho revogatório da suspensão, suposto, como se disse que persistam 
nessa fase, por determinação legal, os compromissos e as consequências 
previstas no n.º 3 do artigo 113.º e nas alíneas b), c) e d) do n.º 3 do 
artigo 196.º do CPP. Como no mesmo acórdão se ponderou, “[s]e o 
Estado está obrigado a diligenciar pela notificação dos arguidos, nesta 
modalidade, estes também têm de tomar as providências adequadas a 
que se torne efetivo esse conhecimento. Este é um dever compatível 
com o seu estatuto de sujeito processual, não podendo esta solução ser 
acusada de estabelecer um ónus excessivo ou desproporcionado que seja 
imposto aos cidadãos suspeitos da prática de crimes, atenta a facilidade 
do seu cumprimento, perante a importância dos fins que visa atingir.” Por 
maioria de razão, é constitucionalmente legítimo impor tais encargos a 
quem foi judicialmente convencido da prática de um crime e no âmbito 
da execução da pena correspondente.

8 — Nem procede objetar com a circunstância de o interessado ter 
comunicado a sua intenção de se ausentar do local da residência na 
data marcada para a audição a que se refere o artigo 495.º do CPP. Essa 
ausência, comunicada nas vésperas da realização da diligência, não 
foi considerada justificada, matéria que não cabe rever no âmbito do 
presente recurso de constitucionalidade.

E, mesmo admitindo que o tribunal da condenação pudesse concluir 
que a ausência abrangeria o período de notificação do despacho revoga-
tório, a sua comunicação foi julgada insuficiente pelo acórdão recorrido 
porque não incluía a indicação do local onde o interessado poderia ser 
encontrado. Além de que também não ficou provado que o regresso do 
recorrente à sua residência declarada só tivesse ocorrido em momento 
incompatível com o conhecimento do despacho revogatório da suspensão 
em tempo útil para exercer os correspondentes meios de impugnação. 
Saliente -se que, não considerando a presunção inilidível, o Tribunal 
a quo entendeu que a ilisão da presunção não se bastaria com a comu-
nicação prévia da ausência, carecendo, adicionalmente, da indicação 
de uma morada alternativa para onde pudessem seguir as notificações 
futuras. No entanto, o Recorrente limitou -se a invocar que apenas teve 
conhecimento da decisão no momento em que arguiu a nulidade, não 
cuidando de comprovar minimamente esse facto, limitando -se a pugnar 
pela necessidade de notificação pessoal da decisão revogatória em caso 
de informação prévia de ausência do país por período prolongado. Não 
se afigura compatível com as razões, constitucionalmente admitidas, 
que moveram o legislador, esta desvinculação potestativa por parte do 
condenado em pena suspensa.

9 — Em conclusão, a norma dos artigos 113.º, n.º 3, e 196.º, n.º 3, 
alíneas c) e d) do CPP, interpretados no sentido de que a notificação do 
despacho revogatório da suspensão ao arguido, por via postal simples, 
com depósito na morada fornecida aquando da prestação de termo de 
identidade e residência, a par da notificação ao defensor nomeado, 
é suficiente para desencadear o prazo dos meios de reação contra o 
despacho revogatório, não viola o disposto no n.º 1 do artigo 32.º da 
Constituição.

Os n.º 6 e 10.º do mesmo artigo 32.º, que o recorrente também refere, 
são irrelevantes. Quanto ao primeiro desses dispositivos constitucionais, 
porque o objeto do recurso respeita à notificação para conhecimento de 
um ato judicial para conhecimento e não à realização de qualquer ato pro-

cessual. E, quanto ao segundo desses dispositivos, porque o seu âmbito 
de previsão é a extensão de garantias aos processos de contraordenação 
e outros processos sancionatórios que não o processo penal.

10 — Decisão
Pelo exposto, decide -se negar provimento ao recurso, confirmado 

a decisão recorrida no que à questão de constitucionalidade respeita.
Custas pelo recorrente, com 25 UCs de taxa de justiça.
Lisboa, 6 de março de 2012. — Vítor Gomes — Maria Lúcia Ama-

ral — Carlos Fernandes Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 110/2012

Processo n.º 672/2011
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório
A Sociedade Agrícola & Agropecuária Madeiras, L.da, identificada nos 

autos, impugnou judicialmente a decisão administrativa proferida pela 
Inspeção -Geral do Ambiente e da Administração do Território, que, no 
âmbito de um processo de contraordenação ambiental, a condenou na 
coima de € 40.000,00, em cúmulo jurídico, pela prática de uma contraor-
denação prevista e punida pelos artigos 9.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, alínea a), 
do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, e 22°, n.º 4, alínea b), da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, uma contraordenação prevista e punida 
pelos artigos 81.º, n.º 3, alínea a), do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de maio, e 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
uma contraordenação prevista e punida pelos artigos 1.º, n.º 3, alínea b), 
e 37.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, e uma 
contraordenação prevista e punida pelos artigos 7.º, n.º 3, e 67.º, n.º 2, 
alínea a), do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro.

O Tribunal Judicial de Rio Maior, por sentença de 2 de maio de 2011 
julgou inconstitucional, por violação do princípio da proporcionalidade, 
a norma constante do artigo 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2006, de 
29/08, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, aplicável 
por força do disposto nos artigos 32.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei 
n.º 173/2008 e 81.º, n.º 3, alínea a), do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, e, 
quanto às demais contraordenações que vinham imputadas, entendeu que 
a factualidade apurada não caracterizava o ilícito contraordenacional, 
assim absolvendo a arguida da coima que lhe fora aplicada.

Desta decisão, o Ex.mo Magistrado do Ministério Público interpôs 
recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 1 da Lei do Tribunal Constitucional, por desaplicação da norma 
constante no artigo 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto.

Tendo prosseguido o processo, o Ex.mo Procurador -Geral Adjunto 
junto do Tribunal Constitucional apresentou as suas alegações, em que 
concluiu do seguinte modo:

1 — Numa jurisprudência uniforme e constante, o Tribunal Consti-
tucional tem entendido que o legislador ordinário goza de uma ampla 
liberdade de conformação, na definição de crimes e fixação de penas, 
sendo de considerar violado o princípio de proporcionalidade (artigo 18.º, 
n.º 2, da Constituição), apenas quando a sanção se apresente como 
manifesta e ostensivamente excessiva.

2 — Em direito sancionatório, essa ampla liberdade de legislador 
ordinário só pode ser maior, quando exercida fora do âmbito criminal, 
como é o caso do direito de mera ordenação social.

3 — A distinção entre pessoas singulares e coletivas justifica, constitu-
cionalmente, que as coimas aplicáveis a estas últimas sejam de montante 
superior às aplicáveis às primeiras.

4 — Nos termos dos artigos 9.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, alínea a), do 
Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, o inicio de exploração e as 
alterações substanciais de instalações sem licença ambiental, quando esta 
é legalmente exigível — atendendo ao grau potencialmente poluidor da 
atividade —, constitui contraordenação ambiental muito grave.

5 — A norma do artigo 22.º, n.º 4, alínea b) da Lei n.º 53/2006, de 
29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, 
enquanto fixa para as contraordenações ambientais muito graves uma 
coima cujo limite mínimo, em caso de negligência e quando praticado 
por pessoas coletivas, é de 381.500,00€, não viola o princípio de pro-
porcionalidade (artigo 18.º, n.º 2, da Constituição).

6 — Os montantes de coima fixados naquela norma para as pessoas 
coletivas, quando aplicáveis a contraordenação também qualificada de 
muito grave e consistente na utilização dos recursos hídricos sem o res-
petivo título (artigo 81.º, n.º 3, alínea a) do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio), também não se mostram excessivos e violadores daquele 
princípio constitucional.




